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B B C s r r o M. a.4w-â, D E I D E J U L H O D E imé 
A u t o r ! » a mpressão de estações na» U-

B B M ua t -umpa iu i i a Atogian» de Estradas de 
f e i r a . 

L U C A S N O G U E I R A O A % £ 2 . , G O V E R N A D O R D O 
I S l V u J u U E o a u f « u L u , « a n d o das atribuições que 
lhe são confer idas por let e Boos iderando o que lhe r e 
presentou o Secretário» k e Kauuo dos Negócios d a Viação 
• Obras Publicas, acerca do requerido pela C o m p a n h i a 
Moguma de listradas de ferro sobre a necessidade de fe
char estações ae w s i g u u i e a n t e movimento a f i m de d i -
•nnuir seu deficit ferroviário. 

Decreta: 
Artigo IJO — F i c a a Companhia M o g i a n a de E s 

tradas de t e r r a au to r i z ada a promover o f echamento i a e 
seguintes estacões: 

Barão de i b i u n g a , t io r a m a l de Socor ro 
Engenhe i r o Rohe, n o r a m a l de Mocóca 
T a t u e a , n o r a m a l de J a t a i 

• Xtaoca, n o rama» de C a j u r u . 
A r t i g o 2 * — Sste decreto entrará em v igor n a da t e 

i e sua publicação, revogadas a s disposições e m contrário. 
Palácio do G o v e r n o do Estado de São P a u l o , aos 7 

és julho de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
N i l o A n d r a d e Amaral 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a i da Secretaria de Estado 
406 Negócios do Governo, aos 13 de Julho de 1954, 

A l t i n o Santarém — Diretor G e r a l . Subst. 

D E C R E T O N . 23 456-B. DE 1 D E J U L H O D E 1954 

Dispõe «obre relotação de cargo, ! 
L U C A S NOUUütRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 

« 8 T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, e ! 
aos termos ao ar t igo 22. do Decre to - l e i ' 14.188, de 18 de 
agosto ae 1944. 

Decre ta i 
A r t i go l.o — F i c a relotado no Colégio Es t adua l e Es -

eola N o r m a l " N o s s a Senhora da P e n h a " , d a C a p i t a l , u m 
CD cargo de Auxaiar ae Inspetor — Q E - P P - i l — Padráo 
" F " , lotado n a C h e f i a do Ens ino Secundário e N o r m a l , 
l o Depar tamento de Educação, com exercício no Colégio 
Estadual e Escola Normal ae Lins e prov ido e m caráter 
afetivo por d G e n y dos Santos C a l a n d r i n I 

Artigo 2 o — O mulo do funcionário re lotado pelo I 
presente decreto será apost i lado pelo Secretário de E s t a - | 
do dos Negócios d s Educação e a apostila pub l i cada no ' 
órgão o f i c ia l . 

A r t i go 3 o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
i e sua puolicaçào 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau l o , e m 7 
«e Ju lho de 1954. i 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Resende 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a d o , 
Aos Negócios do Governo , em 13 de j u l h o de 1954. i 

A l t i n o Santarém - Diretor G e r a l . S u b s t . ! 
— j 

D E C R E T O N. 2 3 . 4 5 6 - C DE 7 D E J U L H O D E 1954 

Retifica o Decreto n. 23.390-F. de 2. pu
blicado a 5-8-1954. j 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 1 

E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de sua» atribuições e i 
» o s termos do ar t igo 22, do Decre to- le i a. 14.138. de 18 j 
de agosto de 1944. 

Dec r e ta : ! 
A r t i g o 1 « — F i c a re t i f i cado o Decreto n . 2 3 . 3 9 « , de : 

t , publicado a i -8-1954, que lotou no Colégio Es tadua l e 
Escola N o r m a l de Mirassol. u m cargo de Professor-ins-
petor — QE-PP -J — Padrão " K " c r iado pela L e i n 850. 
de 28-2-1950. pa ra dec larar que o referido cargo fo i erta-
ao pelo Decreto n 16.409. de 4 de dezembro de 1946 e 
não como constou 

Artigo 2.o — fiste decreto entrará e m vigor n a data 
4a sim publicação. 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , e m 1 
és Julho de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Bereode 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado 
4 M Negócios do Governo , em 13 de Ju lho de 1954. 

A l t i n o Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst . 

DEOáETO N. 23.456-D. D l 1 DE J U L H O D E 1954 

A!**r» as Tabe las Expt leat lvas do Orça-

L U C A S M O G O E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
JBTTADO D E S A O P A U L O , usandv das atribuições que 
B i * S&O conferidas por lei, 

Decretai 
Artigo i .o — H c a m reduzidas, na ' importância de C r f 

176580,00 (cento e setenta e seis m i l , duzentos e o i tenta cru
zeiros; m dotações ao orçamento vigente aba ixo c t s c r i m i -
nadas e atribuídas à Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios 
d a Educação: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O — 
S E D E 
V E R B A N . 151 

m 
8.04.0 0 — lessoai F i x o 

05 — Gratificações 
064 — De representação « . . . . . . 90.000,00 

D E P A R T A M E N T O DO A R Q U I V O 
D O E S T A D O 
V E R B A N . 15« 
M a t e r i a l e S e r v i s * 

8.07.9 8 — M a t e r «al de con-umo 
33 — M a t e r l a i de laboratório e g a b i 

nete . • 

92a — Fotograf ias , p lan tas e cópias . . 15.000.00 
84 — Vestiários e dormitórios 

840 — Vestiário» .. 23.280.00 
86 — Custe io , manutenção e conserva

ção 
360 — Instalações e equipamentos .. .„ 9.000.00 
865 — Bibliítecas, museus e material d i 

dático . . . . . . . . 8.000.00 
87 — Serviços tncwstriafs 

170 — Matertí» p r i m a e de cuíteio p a r a 
o f i c inas . . . . . . . . . . 18.000,00 

89 — M a t e r i a l de distribuição r emune 
rada e g r a tu ' t a 

HW — M a p a s e c a r i a . . » . , . . . . . . . 8.000,00 

T o t a l das reduções . . . . . . . . . . 178.280.00 

Artigo 2,o — C o m o recurso proveniente das r edu 
ções constantes do art igo l.o, ficam suplementadas no 
meam > orçamento, verbas, códigos e dependências sele 
iaeacionaua>. as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O — 
SEDE 
V E R B A N. 151 
Pessoal 

C r » 
• . 04 .0 0 — Pessoal F i x o 

03 — Substituições 
830 — Substituições , , . . . . . . . . , . 80.000,00 
05 — Gratificações 

052 — Pe la prestação de serviços e x t r a 
ordinários . . . . . . . . ' . . 68.000,00 

DF i r * «T »M » íNTO DO ARQUIVO 
D O E S T A D O 
V E R B A N. 158 
Material e Serviços 

8.07.3 3 — Material de Consumo 
39 _ M a t e r i a l de nj tribuiç&o remune

rada e gratuita 
398 — Serviços gráficos e de publicidade 80 280.00 

Total das suplementações . . , . . . 176.280,00 

A r t i g o 9.0 — Es te decreto entrará e m vigor na data 
de swa publicaçáo, revogadas as disposições em contrár o 

Pa'ácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau l o , aos 1 
m Julho de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rewnde 

Publica.V na D i r e to r ia Geral da Secretaria de E s t a -
oo dos Negócio"; do Governo aos 13 de Ju'ho de 1984. 

Altino Santarém — Di re to r Geral, subst i tuto, 

' D E C R E T O N . 23.456-E. DE 8 DE J U L H O DE 1954 

Dá a denominação de "Dr . Raal Briqwet* 
ao G r u p o Escolar de I t ape t l , e » Cot ta . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , ' G O V E R N A D O R TO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas «WtwieõeS» e. 

Cons ide rando que o poder público tem procurado c u l 
t u a r a memória dos cidadãos que se des tacaram n o teto 
das coletividades pelos relevantes serviços prestados à co 
munidade e que se apresentem, destarte, como protótipos 
dignos de serem apostados como modelos àa novas ge-

Considerando que © D r . R a u l Enquet foi «as gratMR 
médico brasheta», t endo s ido lente catedrático d a F a c u l 
dade de M e d i a n a d a Univers idade de Sao Paulo e D i r e t a * 
da Ma t e r i iK i aue São P a u i o , nebta Capital; 

Considerando que o seu nome e m Itapev» e revere » -
clado peto povo agradecido pelos inúmeros favores p r e s t a 
dos à classe pobre, den t ro d a s u a especialidade médica. 

Decreta: 
Artigo L O — O G r u p o Esco la r de Itapevi, e m Co t t a , 

passa a denominar-se G r u p o Escolar "Dr . Raul B r i q u e t " . 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na d a t e 

de sua publicação, revogadas a s disposições em contrário. 
Palácio do Governo d o Estado de Sao Paulo, aos f 

de Julho de 1954. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretaria d e * * » 4 t 
dos Negócios do Governo , aos 13 de Julho de 1984 

Altino Santarém — Diretor G e r a l , S u b * 

D E C R E T O N. 23.456-F. D E 8 OK J U L H O D E 1954 

Da a denominação de "Professora Merc* 
des P a z Bueno" ao 7.o Grupo Escolar de Baari» 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições, m, 

Considerando que o poder publico tem procurado cu l 
tuar a memoria dos cidadãos que se destacaram no seio 
das coletiviuades pelos relevantes serviços prestados â c o 
munidade e que se apresentam, destarte, como protótipos 
dignos de serem apontados como modelos ás novas ge • 
rações; 

Cons iderando que a professora d. Mercedes P a i B u e n o 
exerceu duran te longos anos o magistério primário tendo 
nêie sempre se destacado como funcionária exemplar • 
ded icada ; 

Cons iderando que lec ionou sempre eru Bauru e n&o 
tendo o 7.0 G r u p o Esco lar loca l , pat rono , f i z e ram seu d i 
retor e professores, ofício, solicitando seja dado a eis, 
seu nome; 

Decreta: 
Artigo l.o — O 7,o G r u p o Escolar de Bauru passa a 

denominar-se "Professora Mercedes Paz Bueno". 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo, aos • 

de Ju lho de 1954. 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a ' Resende 

Pub l i cado n a Diretoria G e r a i d a Secre ta r i a de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 13 de j u l h o de 1954, 

A l t i n o Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst 
^ i I,.,, ,1.1.^ 

D E C R E T O N. 23 .456-G, D E i DE J U L H O D l 1954 

Re t i f i c a o Decreto n. 23 102-O. de S-2-54, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições • 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, d » 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a re t i f i cado o Decreto n. 33.102-O, da 

3-2-1954, na par te que lotou uín cargo • de Med i co — 
QSE-PP - U I — classe " O " , no Instituto de Edocagao 
" C a e t a n o de Campos", n a C a p i t a l , pa ra dec la rar f o e • 
re fer ida lotação é a p a r t i r de 31-12-1953. 

Artigo 2.0 — Sste decreto entrará e » vigor na date 
de sua publicação. 

Palácio dc Gove rno do Estado d e 8 * 0 Paulo, em • 
de julho de 1954.. . . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

. Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estaac 
dos Negócios do Governo, em 13 de Julho de 1954. 

Altino Santarém - Diretor Geral, Subst 

D E C R E T O N . SS.4M-H, D E 8 D E J U L H O D E 1954 

A n i o r t » o fanefonainento do C n r s o Prt» • 
Norma» t a Escota N o r m a l Livre " I m a c n l a i a 
©HMeleao". de Ourinho». 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições « 
no» termos d o a r t i go 22, d o Decreto- le i 14.138, de . . . » -
1M-1Í44, 

Decreta: 
Artigo IJO — Rea autorizado durante o corrente an% 

o funcionamento do Curso Pré-Normal (período di«ra©| 
da Escola Normal Livre "Imaculada Conceição-, de Oa> 
rinboft. 

T B » * * ! » OflcW Páatetl 


